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ÅSSLIHÍOI "ALTERAALEIN° 840/2017 PPA EXERCICI0 2010/2021 ,ALEIN° 
927/2019 (LD0 EXERCICI0 DE 2020), E ABRE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL POR RECURSOS VINCULADOS 
CONFORME ART. 43 § 1° ITEM II DA LEI 4.320/64, NA LEI N° 
929/2019 (LEI ORÇAMENTARIA ANUAL PARA 2020) E DA 

CARREGADEIRA E IMPLEMENTOS 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
MUNICIPIO DE PRIMAVERA DE RONDÔNIA 

PODER EXECUTIV0 

LEI ORDINÁRIA N" 945/GP/2020 

‘?ALTERA A LEI N" 840/2017 (PPA 
EXERCÍCIO 2018/2021), A LEI N" 
927/2019 (LD0 EXERCÍCIO DE 2020), E 
ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL POR RECURSOS 
VINCULADOS CONFORME ARIÏ 43 § 1" 
ITEM II DA LEI 4.320/64, NA LEI N° 

, 

929/2019 (LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 
PARA 2020) E DÁ OUTRAS 
PRO VIDÉNCIAS 

O Prefeito do Município de Primavera de Rondônia ? RO, no uso de suas atribuições que lhe São conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte Lei: 

L E I 

Artigo 1° Fica autorizado a incluir na Lei n° 840/2017, que trata do Plano Plunanual para 0 período de 2018/2021, o projeto comtemplado no Anexo I. 

Artigo 2° Fica autorizado a incluir na Lei n° 927/2019, que trata da Lei de Diretrizes Orçamentárias para 0 exercício de 2020, o projeto contemplado no anexo II. 

Artigo 3° Fica autorizado a incluir na Lei 929/2019, que tra è da 1| Orçamentária Anual para 0 exercício de 2020, o projeto contemplado no anexo III e · abrir . crédito adicional especial por Recursøs Vïuculudos no valor de R$ 196.000,00 (cent| e nove « t| 7 e seis mil reais) para a seguinte dotação orçamentária:

/ II Suplementação 

02.03.00 Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
1°/ Ohm ØÈÅ 15.451.0023. 1065 Aquisição de Mini Carregadeira e Implementos 
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ESTADO DE RONDÔNIA 

MUNICÍPIO DE PRIMAVERA DE RONDÔNIA 
PODER EXECUTIVO 

4.4.90.52.00.00.00 Equipamentos e Materíal Permanente 196.000,00 

Total da suplementação 196.000,00 ? 

Artigo 4° Para cobertura do referido crédito aberto no artigo 3° serão 
utilizados recursos provenientes de RECURSOS VINCULADOS, em conformidade com o 

disposto no Art. 43 § l° inciso II da lei 4.320/64, amparado pelo Termo de Convênio n° 

888964/2019 — S1CONv. 

Artígo S° Esta Lei entra em vigor na dat| E |a publicação. 

Primavera de Rondônia, 27 de fe · ø · 020. 

|, 
Eduardo |nero . 

Pre · «e| `|al

/ 

Rnz Innam Anmnin de Smwa IA66 ? Centro (TFP 76 076-000
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ESTADO DE RONDÔNIA 

MUNICÍPIO DE PRIMAVERA DE RONDONIA 
PODER EXECUTIVO 

ANEXOH 
Emeuda da Lei n° 927/2019 (Plauo de Diretrizes Orçameutárias Exercícío de 2020) 

Órgão: 02 — Poder Executivo Municipal 
Unidade Orçamentáría: 02.03.00 — Secretaria Munícipal de Obras e Servíços Públicos. 

Item Funçao Sub Funçäo Programa Açao lndicador Físico Financeiro Critério de 

Meta Valor R$ Avaliaçao 

15 — Unxxxxùsmù 
45] 7 I“f?a°S““?“?“ 

0023 — Cxxxxvèxxrxxs p/ OERAS 
um ̀ AqÏ?íSíça° d° Mml 

196.000,00 
Urbana Carregaderra e Implementos 

ANEXO III 
Emenda da Lei n° 929/2019 (Lei Orçameutária Anual de 2020) 

Órgao: 02 — Poder Executivo Municipal 

Unidade Orçamentária: 02.03.00 — Secretaria Munícipal de Obras e Serviços Públicos. 

ltem Função Sub Função Programa Açao Objetivos Metas 2018 Metas 2019 Metas 2020 Metas 2021 

RS R$ R$ RS 

. . . . Aquísição de mini carregadeira 

15 — 45 1 
0023 —C«mvèxxax>x 

1065 AqÏ?'S?Çã° d° M““ 
para melhorias na limpeza das 196.000,00 

1 , lntraestrutura Carregadeira e . , . 

Urbamsmo p/ OBRAS vias publicas urbanas 
Urbana lmplementos 

Rua Junas Antonio de Souza, 1466 — Centro CEP 76.976-000 
Primavera de Rondônia/RO www.grimavera.ro,gov.br - E-mail: gabinete@grimavera.ro.gov.br 
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ESTAD0 DE RONDÔNIA 
MUNICÍPI0 DE PRIMAVERA DE RONDONIA 

PODER EXECUTIV0 

ANEXO II 
Emenda da Lei n° 927/2019 (Planc de Diretrizes Orçnmentárias Exercício de 2020) 

Órgãoz 02 — Poder Exccutívø Municípal 
Unídade Orçamentáría: 02.03.00 — Secretaría Munícípal de Obras e Servíços Públicos. 

item Função Sub Função Pmgrama Ação Indieador FÍSÍOO Fînanceim Critério de 

Met:1 Valor R$ Avalíaçao 

15 — Urbanísmo 
451 I Inñaestmmm 

0023 ? Ccnvêníos p/ OBRAS 
[065 - Aqïnsíçãu de Mim 

196.000,00 
Urbzma Carregaderra e lmplementos 

ANEXO III 
Emeuda da Leí n" 929/2019 (Lei Orçamentária Anual de 2020) 

Órgãoz 02 — Poder Executívo Municipal 
Unidade Orçamentáría: 02.03.00 — Secretaria Munícipal de Obras e Servíços Públiccs. 

item Funçãn Sub Função Prcgxama Açãø Objctívos Metas 2018 Metas 2019 Metas 2020 Metas 2021 

R$ R$ RS R$ 

. . _ . . Aquísição de mini carregadeira 

15 — 45] 
0023 —Cxmvèmx>S 

1065 ' AqÏ??S?ç“° de M““ 
para melhorias na limpeza das 196.000,00 

_ Infracstrutura Carrcgadenra e _ , _ 

Urbamsmo p/ OBRAS vxas publrcas urbanas 
Urbzma Implementcs 
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